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LEANDRO PARANAGUÁ ALBUQUERQUE, Vereador desta augusta Casa-de
Leis, no uso das suas atribuições legais que me são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Conceição da Barra e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, vem mui respeitosamente é presença de V. Exª após ciência do
Douto Plenário, que se digne à Presidência desta Casa de leis, a encaminhar
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO.
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—lndico à extensão do calçamento da Rua Mangueira qUe da acesso a prainha
do Santo Amaro e um pedido de um poste de iluminação pública. º

JUSTIFICATIVA:

Sendo ali passagem de pescadores e Banhistas visando por uma segurança
melhor do local.

Contou no expediente
Nestes termos
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Pede e espera deferimento
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Recebido nesta
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